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SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 465/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a Senhora Bárbara Toledo Machado de Morais do cargo de Diretora de Departamento de
Odontologia e Saúde Bucal, lotado na Secretaria de Saúde, símbolo DAS-2, com efeito a contar de 02 de dezembro de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de dezembro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 466/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, por falecimento, o Senhor Aguinaldo Dias, matrícula funcional nº 6305, do cargo de Motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública, com efeito a contar de 27 de novembro de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de dezembro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 467/2024

Concede Elevação de Nível.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições,
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Considerando a Lei Municipal nº 976/2011;
 
Considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica e
 
Considerando também o Parecer da Comissão de Valorização dos Pro�ssionais da Educação;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Elevação de nível ao servidor Renato do Vale, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do Nível II para
o Nível III.
 
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de agosto de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de dezembro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 468/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Senhor Clynton Rob Espindola Leite do cargo de Diretor de Departamento de Contabilidade,
lotado na Secretaria de Finanças e Planejamento, símbolo DAS-2, com efeito a contar de 02 de dezembro de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de dezembro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 469/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Senhor Clynton Rob Espindola Leite do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, lotado na
Secretaria de Infraestrutura Pública, matrícula n. 4481, com efeito a contar de 02 de dezembro de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de dezembro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 461/2024
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Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a Senhora Giliane Taveira da Silva do cargo de Assessor II, lotado na Secretaria de Gestão de
Governo, símbolo DAS-5, com efeito a contar de 02 de dezembro de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 29 de novembro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 462/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Senhor Diego de Carvalho Silva do cargo de Gerente de Área de Manutenção e Frotas, lotado
na Secretaria de Gestão de Governo, símbolo DAI-1, com efeito a contar de 02 de dezembro de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de dezembro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 463/2024

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a Senhora Keila Aparecida Vieira Silva do cargo de Diretora de Departamento de Meio Ambiente,
lotada na Secretaria de Empreendedorismo, símbolo DAS-2, com efeito a contar de 02 de dezembro de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de dezembro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 464/2024
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Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a Senhora Michely Caroline Antunes da Fonseca do cargo de Agente de Administração, lotado na
Secretaria de Gestão de Governo, matrícula n. 5208, com efeito a contar de 02 de dezembro de 2024.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, 02 de dezembro de 2024.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEMP - Secretaria Municipal de Empreendedorismo
RESOLUÇÃO Nº 84/SEMP/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Empreendedorismo nesse ato representado por Claudio Pereira da Silva, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art.1º Designar a servidora Natalia Dias Lima, matrícula nº. 6249-1, para atuar como Gestora e Luiz Cezar Spies, matrícula
nº 0808-2, para atuar como Fiscal da Dispensa Eletrônica Nº 025/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Serviços de Recarga e Teste Hidrostático de Extintores.
 
Art.2º Compete ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o
anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do empenho.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de dezembro de 2024.
 
CLAUDIO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Empreendedorismo
Portaria nº. 029/2024
 

SESP - Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
Resolução nº 001/2024/COMTUR

“Dispõe sobre Eleição da Mesa Diretora do Conselho Municipal De Turismo”.
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, no uso de suas atribuições que lhe
conferidas pela Lei n.º 1014, de 2013.
 
CONSIDERANDO, a decisão Plenária conforme a ata da 2º Reunião Ordinária do conselho COMTUR, realizada no dia
24 de outubro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar por unanimidade de votos, para presidência e vice-presidente da Mesa Diretora �cando assim constituída:
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Nayara de Oliveira Pereira – Presidente;
Roger Taveira – vice-presidente;
Luciana Malta – Secretaria;
 
Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do dia 24 de outubro de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo 02 de dezembro de 2024.
 
Nayara de Oliveira Pereira
Presidente COMTUR 

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 116/SESAU/2024

Republica-se por incorreção
 
Designa Servidores para atuar como Gestor e Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Saúde nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023, Art.1º.
Designar o servidor RESOLVE:
 
Art.1º. Designar o servidor Rodrigo Carlos, matrícula nº 4152 para atuar como Gestor de Contrato e Joana Darc Aparecida
Sabino, matrícula nº 719 para atuar como Fiscal de contrato nas Atas de Registro de Preços nº.051/2024 e n°052/2024,
originado do Pregão Eletrônico nº 029/2024, Processo Licitatório nº 093/2024, Objeto: contratação de empresa para
aquisição de reagentes e materiais laboratoriais.
 
Art.2º. Compete ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o
anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de dezembro de 2024.
 
Maryane Hirahata Shiota
Secretária Municipal de Saúde

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 117/SESAU/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
A Secretária Municipal de Saúde, nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art.1º. Designar a servidora Dianne Guedes Pereira Higa, matricula n°6232 para atuar como Fiscal do Contrato n°31/2021,
originada do Processo Licitatório n°002/2021, Convite n°01/2021, que tem por Objeto: a contratação de empresa
especializada em sistema de controle de frequência biométrico, com locação de relógio de ponto eletrônico, leitor biométrico,
e respectivo software de gestão de ponto em nuvem, manutenção corretiva e preventiva do relógio de ponto e software e
treinamento. Em substituição a Sra. Ana Laura Lopes de Oliveira designada na resolução n°089/2022.
 



Ano IV- Edição Nº. 920 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 03 de dezembro de 2024 - Página 6

Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data 10/10/2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de dezembro de 2024.
 
Maryane Hirahata Shiota
Secretária Municipal de Saúde
 
 

Gerência de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 207/2024

Processo Licitatório Nº 122/2023
Pregão Eletrônico Nº 027/2023
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a EMPRESA COSMO REGINALDO V. DA SILVA – ME.
 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de limpeza de: fossas sépticas, banheiros
públicos, hidrojateamento, desobstrução de caixa de passagem e gordura, para atender secretarias do município de Ribas do
Rio Pardo – MS.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 15.915,00 (quinze mil novecentos e quinze reais),
apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA.
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício �nanceiro do ano corrente, ou no
futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil, constantes do respectivo contrato, nota de
empenho e/ou instrumento equivalente.
 

 
DATA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 03 de dezembro de 2024.
 
ASSINAM: ANTONIO CELSO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, SECRETÁRIO MUN. DE INFRAESTRUTURA
PÚBLICA, E COSMO REGINALDO VICENTE DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
Nivana Cristina Candido Leme

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 15.451.006 – INFRAESTRUTURA URBANA

PROJETO ATIVIDADE 2014 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00

FICHA 446

FONTE DE RECURSO 1500
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Gerência de Contratos

Gerência de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 206/2024

Processo Licitatório Nº 122/2023
Pregão Eletrônico Nº 027/2023
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a EMPRESA COSMO REGINALDO V. DA SILVA – ME.
 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de limpeza de: fossas sépticas, banheiros
públicos, hidrojateamento, desobstrução de caixa de passagem e gordura, para atender secretarias do município de Ribas do
Rio Pardo – MS.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 13.780,00 (treze mil setecentos e oitenta reais),
apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA.
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício �nanceiro do ano corrente, ou no
futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil, constantes do respectivo contrato, nota de
empenho e/ou instrumento equivalente.
 

 
DATA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 03 de dezembro de 2024.
 
ASSINAM: JULIO CESAR DA SILVA NOGUEIRA, SECRETÁRIO MUN. DE ESPORTE E TURISMO, E COSMO
REGINALDO VICENTE DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
Nivana Cristina Candido Leme
Gerência de Contratos

CENTRO DE CUSTO 1301 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO (SESP)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021301 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO (SESP)

FUNCIONAL 27.812.0007.2188.0000 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA
DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAER

CATEC. ECON. 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FICHA 417

FONTE DE RECURSO 50000

Gerência de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2024

Processo Licitatório Nº 122/2023
Pregão Eletrônico Nº 027/2023
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a EMPRESA COSMO REGINALDO V. DA SILVA – ME.
 



Ano IV- Edição Nº. 920 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 03 de dezembro de 2024 - Página 8

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de limpeza de: fossas sépticas, banheiros
públicos, hidrojateamento, desobstrução de caixa de passagem e gordura, para atender secretarias do município de Ribas do
Rio Pardo – MS.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 19.405,00 (dezenove mil quatrocentos e cinco reais),
apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA.
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício �nanceiro do ano corrente, ou no
futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil, constantes do respectivo contrato, nota de
empenho e/ou instrumento equivalente.
 

 
DATA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 03 de dezembro de 2024.
 
ASSINAM: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA, SECRETÁRIO MUN. DE EMPREENDEDORISMO, E COSMO
REGINALDO VICENTE DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
Nivana Cristina Candido Leme
Gerência de Contratos

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO 1201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO

UNID. ORÇAMENTÁRIA 02.12 – SECRETARA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO

FUNÇÃO PRAGMÁTICA 23.691.005 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO/EMPREGO E RENDA

PROJETO ATIVIDADE 2032 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE EMPREENDEDORISMO

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FICHA 386

FONTE DE RECURSO 1.500.0000

Gerência de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2024

Processo Licitatório Nº 122/2023
Pregão Eletrônico Nº 027/2023
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a EMPRESA COSMO REGINALDO V. DA SILVA – ME.
 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de limpeza de: fossas sépticas, banheiros
públicos, hidrojateamento, desobstrução de caixa de passagem e gordura, para atender secretarias do município de Ribas do
Rio Pardo – MS.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 70.608,00 (setenta mil seiscentos e oito reais),
apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA.
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício �nanceiro do ano corrente, ou no
futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil, constantes do respectivo contrato, nota de
empenho e/ou instrumento equivalente.
 

 
DATA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 03 de dezembro de 2024.
 
ASSINAM: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO, E COSMO REGINALDO
VICENTE DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
Nivana Cristina Candido Leme
Gerência de Contratos

SETOR 501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

14-501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA

12.361.011 – EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

PROJETO ATIVIDADE 1099 – INVESTIMENTO, COSNTRUÇÃO E MANUTENÇÕES DAS UNIDADES
ESCOLARES

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDÍCA

FICHA 095

FONTE DE RECURSO 500000

Diretoria de Habitação
NOTIFICAÇÃO

O Departamento Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais, vem através desta, NOTIFICAR os bene�ciários
(citados) abaixo para que no prazo de (03) três dia úteis, compareçam no Departamento Municipal de Habitação, localizado
na Rua Joaquim Francisco Lopes, 2427, Centro, para dar continuidade no processo de REURB.
 

 
ESTER PEREIRA DE SOUZA
Diretora do Departamento de Habitação
Port. 031/2021

NOME       CPF CONJUGUE  CPF

Aldemiro Lima Barbosa 796.565.951-49 Adriana Balieiro dos Santos Barbosa 024.225.161-73

Josilene da Silva Rezende 025.434.581-66    

Boletim Semanal da Tesouraria
21/11/2024

PREFEITURA    R$

SICOOB - PREF. MUNICIPAL / 14.494-0 MUNICIPAL            3.809.730,07

SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL          11.290.415,91

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                   6.373,14
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C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 1.441.356,62

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL            3.128.900,75

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL               569.597,19

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL            2.430.625,81

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        37,93

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL            1.982.560,23

B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL               419.842,09

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL            7.144.075,52

B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL               814.069,68

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL            4.831.038,76

B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL               440.594,40

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO   /
13.048-6

ESTADUAL               192.986,65

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL               939.198,94

B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL            1.098.576,58

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      248,44

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL               697.117,69

B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL                 77.802,75

C.E.F. - IPTU / 71.003-0 MUNICIPAL          23.454.887,77

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL            2.934.152,53

C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                   1.700,15

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL            6.933.281,63

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL               743.725,42

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                 46.920,20

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL            2.208.077,39

B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                 86.395,30

B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL               274.944,29

C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                 62.900,85

B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL               179.850,15

TOTAL          
                78.241.985,73

     

     

EDUCAÇÃO    R$

C.E.F. QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL            1.832.834,64

B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      609,75
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B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                   7.551,72

B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        25,36

B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                         
               0,75

B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL              
               141.514,86

B.B. PNATE-  PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR  /
7.703-8

FEDERAL               253.573,81

B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                   1.333,41

B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                             -  

B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                      144,46

B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                   9.043,25

B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      447,88

B.B, CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                   1.558,78

TOTAL            
                2.248.638,67

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE    R$

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 4.271,97

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 435.223,25

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,39

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 3,79

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 216,45

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 59,52

  B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP.
9.787-X

FEDERAL 158,50

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 4.381,12

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 83,42

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 245,09

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 1.015.473,36

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 6,60

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO/ 624000-0 FEDERAL 3.058.908,89

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 881,49

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 268,82

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 54.871,37

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 451,17

B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 1.410.655,70

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 5.986.162,90

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    R$

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  46.248,59
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B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  373.726,82

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  134.442,77

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  69.483,22

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  46.596,75

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  70.127,50

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  247.290,22

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  42.742,15

B.B. FNAS/RBL/GBF - 11897-4 FEDERAL  70.564,86

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL  48.935,55

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL           252.902,68

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL               229.240,87

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL              1.632.301,98

     

FUNDOS    R$

B.B.FUNDEB - 14.273-5                 489.394,54

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                   29.666,52

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                     3.417,76

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                   44.861,85

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                 918.608,34

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                   32.996,61

TOTAL              1.518.945,62

AVISOS


		2024-12-03T13:57:49+0000




